
7.1.1.a Relatório do cumprimento das deliberações do TCU no exercício
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	021.543/2010-0
	57/2015-TCU

Plenário
	9.2 e 9.4
	Determinação
	Processo/CD n. 2015

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela Consultoria Jurídica (Conjur) deste Tribunal, com fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, em razão do novo entendimento adotado pelo STF a partir do julgamento do Mandado de Segurança 25.116/DF, acerca da necessidade de o TCU garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa aos interessados nos casos em que transcorrerem mais de cinco anos antes da apreciação, para fins de registro, da legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, reforma e pensão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. [...]

9.2. determinar ao Banco Central, aos Comandos Militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, à Diretoria-Geral do Senado Federal, à Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados e à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União, que adotem as providências necessárias para, por meio dos respectivos sistemas de pagamento de pessoal, fazer constar no contracheque dos servidores inativos/pensionistas cujos atos ainda estão pendentes de registro, a informação de que o ato de sua aposentadoria ou pensão é precário, estando sujeito ainda à apreciação do TCU;

9.3. [...]

9.4. determinar aos órgãos mencionados nos subitens 9.1, 9.2 e 9.3 supra que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência da notificação, informem a este Tribunal sobre as medidas adotadas para o cumprimento das referidas determinações;

9.5. determinar à Sefip que autue processo específico para monitorar o cumprimento das determinações feitas nos subitens 9.1, 9.2 e 9.3 acima.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal

	Síntese da providência adotada

	Em cumprimento à determinação do subitem 9.2, a partir da folha de pagamento do mês de agosto de 2015 foi incluída nos contracheques dos aposentados e pensionistas da Câmara dos Deputados a informação de que o respectivo ato de aposentadoria ou pensão já havia sido apreciado e registrado pelo TCU ou estava pendente de registro.

	Síntese dos resultados obtidos

	Com a inclusão ou não da informação do registro da aposentadoria/pensão pelo TCU nos contracheques, todos os aposentados e pensionistas da Câmara dos Deputados passaram a ter a informação do registro de seu respectivo benefício no próprio contracheque.


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	025.068/2013-0
	2.622/2015-TCU- Plenário
	9.10

(9.1,

9.2.1.2,

9.2.1.3.2,

9.2.1.3.3,

9.2.1.5,

9.2.1.7,

9.2.1.8,

9.2.2.5,

9.2.2.6,

9.2.4, 

9.7, 9.8)
	Recomendação
	Aviso n. 294-GP/TCU

Processo/CD
n. 111.253/2016

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de levantamento com o objetivo de sistematizar informações sobre a situação da governança e da gestão das aquisições em amostra de organizações da Administração Pública Federal (APF), a fim de identificar os pontos vulneráveis e induzir melhorias na área, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1 recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que expeça orientações no sentido de que, quando pertinente, a escolha dos ocupantes de funções-chave, funções de confiança ou cargos em comissão na área de aquisições seja fundamentada nos perfis de competências definidos no modelo e sempre pautada pelos princípios da transparência, da motivação, da eficiência e do interesse público; 

9.2 recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MP) que: 

9.2.1. oriente as organizações sob sua esfera de atuação a: 

9.2.1.1. realizar avaliação quantitativa e qualitativa do pessoal do setor de aquisições, de forma a delimitar as necessidades de recursos humanos para que esses setores realizem a gestão das atividades de aquisições da organização; 

9.2.1.2. estabelecer diretrizes para as suas aquisições, incluindo as referentes a terceirização (execução de serviços de forma generalizada, com ou sem cessão de mão de obra), compras, estoques, sustentabilidade e compras conjuntas; 9.2.1.3. avaliar se os normativos internos estabelecem: 

9.2.1.3.1. definição da estrutura organizacional da área de aquisições, e as competências, atribuições e responsabilidades das áreas e dos cargos efetivos e comissionados, de forma a atender os objetivos a ela designados;

9.2.1.3.2. competências, atribuições e responsabilidades, com respeito às aquisições, dos dirigentes, nesses incluídos a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e procedimentos de controles internos necessários para mitigar os riscos nas aquisições; 

9.2.1.3.3. política de delegação e reserva de competência para autorização de todos os tipos de contratações (atividades de custeio ou de investimento), que deve ser elaborada após a avaliação das necessidades e riscos da organização e acompanhada do estabelecimento de controles internos para monitorar os atos delegados; 

9.2.1.4. avaliar a necessidade de atribuir a um comitê, integrado por representantes de diferentes setores da organização (área finalística e área meio), a responsabilidade por auxiliar a alta administração nas decisões relativas às aquisições, com o objetivo de buscar o melhor resultado para a organização como um todo; 

9.2.1.5. estabelecer diretrizes para a gestão de riscos nas aquisições; 

9.2.1.6. capacitar os gestores da área de aquisições em gestão de riscos; 

9.2.1.7. realizar gestão de riscos nas aquisições; 

9.2.1.8. publicar todos os documentos que integram os processos de aquisição (e.g., solicitação de aquisição, estudos técnicos preliminares, estimativas de preços, pareceres técnicos e jurídicos etc.) na internet, a menos os considerados sigilosos nos termos da lei, em atenção aos arts. 3°, I a V, 5º, 7º, VI e 8º, §1º, IV e §2º, da Lei 12.527/2011; 

9.2.1.9. determinar a publicação, na sua página na internet, da decisão quanto à regularidade das contas proferida pelo órgão de controle externo; 

9.2.1.10. estabelecer diretrizes para garantir que, de ofício, sejam apurados os fatos com indício de irregularidade ou contrários à política de governança, promovendo a responsabilização em caso de comprovação; 

9.2.1.11. determinar a publicação da agenda de compromissos públicos do principal gestor responsável pelas aquisições; 

9.2.1.12. executar processo de planejamento das aquisições, contemplando, pelo menos: 

9.2.1.12.1. elaboração, com participação de representantes dos diversos setores da organização, de um documento que materialize o plano de aquisições, contemplando, para cada contratação pretendida, informações como: descrição do objeto, quantidade estimada para a contratação, valor estimado, identificação do requisitante, justificativa da necessidade, período estimado para executar a aquisição (e.g., mês), programa/ação suportado(a) pela aquisição, e objetivo(s) estratégico(s) apoiado(s) pela aquisição; 

9.2.1.12.2. aprovação, pela mais alta autoridade da organização, do plano de aquisições; 

9.2.1.12.3. divulgação do plano de aquisições na internet; 

9.2.1.12.4. acompanhamento periódico da execução do plano, para correção de desvios; 

9.2.2. elabore um modelo de processo de aquisições para a Administração Pública, para a contratação de bens e serviços, e a gestão dos contratos decorrentes, considerando as diretrizes constantes dos Acórdãos 786/2006, 1.480/2008 e 1.915/2010, todos do Plenário do TCU, adaptando-os à aquisição de objetos de todos os tipos e não apenas aos objetos de tecnologia da informação, em especial: 

9.2.2.1. modelagem básica dos processos de trabalho de aquisição, incluindo o planejamento da contratação, a seleção do fornecedor e a gestão dos contratos decorrentes; 

9.2.2.2. definição de papéis e responsabilidades dos agentes envolvidos em cada fase; 

9.2.2.3. elaboração de modelos de artefatos a serem produzidos; 

9.2.2.4. utilização de estudo de modelos já existentes como subsídio para formulação de seu próprio modelo; 

9.2.2.5. planejamento das contratações, iniciando-se pela oficialização das demandas, o que permitirá o planejamento de soluções completas, que atendam às necessidades expressas nas demandas; 

9.2.2.6. definição de conceitos e referências à legislação e à jurisprudência; 

9.2.2.7. mensuração da prestação de serviços por bens e serviços efetivamente entregues segundo especificações previamente estabelecidas, evitando-se a mera locação de mão de obra e o pagamento por hora trabalhada ou por posto de serviço, utilizando-se de metodologia expressamente definida no edital; 

9.2.2.8. inclusão dos controles internos em nível de atividade, podendo ainda avaliar a inclusão dos demais controles sugeridos no documento Riscos e Controles nas Aquisições (RCA), que pode ser acessado em: http://www.tcu.gov.br/selog; 

9.2.3. promova a implementação do modelo de processo de aquisições, elaborado nas organizações sob sua esfera de atuação mediante orientação normativa única, consolidando, se necessário, as orientações normativas em vigor; 

9.2.4. implante e disponibilize comunidade de prática do tema governança e da gestão das aquisições para os seus jurisdicionados; 

9.3. recomendar à Comissão de Ética Pública que, em atenção ao Decreto 6.029/2007, art. 4º, IV, oriente as organizações sob sua esfera de atuação sobre a importância da implantação do código de ética, em especial a necessidade de: 

9.3.1. adotar código de ética formalmente, inclusive avaliando a necessidade de complementar o código de ética do servidor público federal ante as suas atividades específicas; 

9.3.2. promover ações de disseminação, capacitação ou treinamento do código de ética; 

9.3.3. constituir comissão de ética ou outro mecanismo de controle e monitoramento do cumprimento do código de ética instituído; 

9.4. recomendar à Câmara de Políticas de Gestão, Desempenho e Competitividade (CGDC) do Conselho de Governo que, com fulcro no art. 2º, II, do Decreto 7.478/2011: 

9.4.1. oriente as organizações sob sua esfera de atuação sobre a necessidade de a respectiva alta administração estabelecer formalmente: 

9.4.1.1. objetivos organizacionais para a gestão das aquisições, alinhados às estratégias de negócio; 

9.4.1.2. pelo menos um indicador para cada objetivo definido na forma acima, preferencialmente em termos de benefícios para o negócio da organização; 

9.4.1.3. metas para cada indicador definido na forma acima; 

9.4.1.4. mecanismos que a alta administração adotará para acompanhar o desempenho da gestão das aquisições. 

9.4.2. promova, mediante orientação normativa, a obrigatoriedade de que a alta administração de cada organização sob sua esfera de atuação estabeleça os itens acima. 

9.5. recomendar à Controladoria-Geral da União (CGU/PR) que continue a orientar as organizações sob sua esfera de atuação para que: 

9.5.1. observem as diferenças conceituais entre controle interno e auditoria interna, de forma a não atribuir atividades de cogestão à unidade de auditoria interna; 

9.5.2. em decorrência da distinção conceitual acima, avaliem a necessidade de segregar as atribuições e competências das atuais secretarias de controle interno (ou equivalentes), de forma que a mesma unidade organizacional não possua concomitantemente atribuições e competências relativas a atividades de controle interno e a atividades de auditoria interna; 

9.5.3. caso exista um conselho superior que supervisione a autoridade máxima da organização, avaliem a possibilidade de que a unidade de auditoria interna fique subordinada a esse conselho, como preconizam as boas práticas sobre o tema, à semelhança das orientações contidas no IPPF 1000 e no item 2.34.5 do código de melhores práticas de governança corporativa do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa; 

9.5.4. promovam uma autoavaliação da unidade de auditoria interna, confrontando suas práticas com as boas práticas sobre o tema, como, por exemplo, aquelas contidas no IPPF, e utilizem o resultado para promover as melhorias consideradas adequadas em cada caso;

9.5.5. avaliem a conveniência e oportunidade de propor revisão dos marcos normativos e manuais de procedimentos que tratam de controle interno e auditoria interna de forma a adequá-los às boas práticas sobre o tema, como o Coso II e o IPPF (International Professional Practices Framework); 

9.6. recomendar à Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MPOG) que, com base no art. 20, II, do Decreto 8.189/2014, inclua nas normas de elaboração do orçamento federal a obrigatoriedade de as organizações encaminharem, juntamente com as propostas orçamentárias, documento que materialize a gestão de riscos das aquisições relevantes, contendo identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos; 

9.7. recomendar à Secretaria de Gestão Pública (Segep/MPOG) que, em atenção ao art. 5º, I e §1º, do Decreto 5.707/2006 estabeleça, após consulta à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MPOG), um modelo de competências para os atores da função aquisição, em especial daqueles que desempenham papéis ligados à governança e à gestão das aquisições. 

9.8. recomendar ao Comitê Gestor da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal que, em atenção ao art. 7º, II e IV, do Decreto 5.707/2006, estabeleça, após consulta à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, um programa de capacitação em governança e em gestão das aquisições; 

9.9. recomendar aos órgãos e entidades a seguir relacionados que avaliem as orientações contidas no presente acórdão e adotem as medidas necessárias à implementação na sua esfera de atuação: 

9.9.1. [...]

9.10. recomendar ao Senado Federal, Câmara dos Deputados e ao Tribunal de Contas da União que avaliem as orientações contidas no presente acórdão e, caso adequado a sua realidade, adotem as medidas necessárias à implementação no seu âmbito.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Diretoria Administrativa e Diretoria de Recursos Humanos

	Síntese da providência adotada

	Item 9.1. O quadro de pessoal da Câmara dos Deputados é composto, dentre outros, por servidores efetivos ocupantes do cargo de Analista Legislativo – Técnico em Material e Patrimônio (CDAL-021), cujas atribuições preveem a execução de atividades específicas dos processos de trabalho relativos à aquisição. Por funções-chave da área de aquisições da Câmara dos Deputados, consideram-se as de diretor do Departamento de Material e Patrimônio, diretor da Coordenação de Compras e chefe da Seção de Aquisições. É prática comum e estabelecida, como se pode constatar no cenário atual, que servidores ocupantes do referido cargo sejam designados para as funções mencionadas, de forma a garantir a adequação dos perfis e competências necessárias, conforme prevê a recomendação em questão.

Subitem 9.2.1.2. O art. 2º do Ato da Mesa n. 59, de 2013, estabelece que as unidades administrativas e os servidores da Câmara dos Deputados devem orientar-se pelo Ciclo de Gestão Estratégica 2012-2023 no desenvolvimento de ações corporativas e setoriais. Em atendimento a essa determinação, a alta administração tem derivado diretrizes específicas para as aquisições a partir do Ciclo de Gestão Estratégica.

Inspirada na linha de atuação 7.5 – Melhorar a eficiência administrativa e a utilização dos recursos, a alta administração aprimorou o planejamento das compras e das contratações por meio do Plano Anual de Compras e Contratações. Esse plano reúne as intenções de compras para o exercício financeiro seguinte, possibilitando uma gestão das aquisições mais eficiente. O plano visa à racionalização das aquisições e das contratações, com ganhos de economia de escala e redução de custos administrativos para a Câmara dos Deputados, em consonância com o Acórdão Plenário n. 2.622/2015 do Tribunal de Contas da União.

A montagem do Plano Anual de Compras e Contratações envolve as diversas unidades administrativas da Câmara dos Deputados. A Portaria da Diretoria-Geral n. 192/2016 definiu os órgãos supridores, cada um deles responsável por prover determinados bens e serviços. Os órgãos supridores devem encaminhar anualmente as necessidades de aquisição para o exercício financeiro seguinte à Coordenação de Compras (CCOMP/Demap), que organiza essas necessidades e submete o plano à validação da alta administração.

A operacionalização do Plano Anual de Compras e Contratações ficará a cargo da Central de Compras e Contratações. Caberá à Central não só executar as aquisições previstas pelo plano, mas também coordenar a elaboração desse programa, acompanhar os prazos para a tramitação dos processos, atender os órgãos demandantes de bens e serviços, homologar especificações e estimativas de preços, entre outras atribuições. A criação da central dar-se-á pela reestruturação do Departamento de Material e Patrimônio, especificamente da Coordenação de Compras. Além disso, com fundamento na linha de atuação 7.6 – Instituir serviços comuns ao Parlamento, a Câmara dos Deputados trabalha na realização de compras compartilhadas com o Senado Federal, que contribuirão para a redução de custos pelos ganhos de escala e para a economia de esforços administrativos. Considerando essas vantagens, as Casas do Congresso Nacional decidiram instituir grupo de trabalho, com vistas à elaboração de estudos técnicos necessários à implementação de política de compras compartilhadas entre a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. Em 7 de abril de 2016, o grupo apresentou seu relatório, concluindo pela viabilidade de realizar compras compartilhadas com base no sistema de registro de preços. Atualmente, as tratativas continuam em nível das altas administrações.

Subitem 9.2.1.3.2. A legislação interna da Câmara dos Deputados estabelece as competências, as atribuições e as responsabilidades dos dirigentes com respeito às aquisições, atendendo a recomendação do Tribunal de Contas da União.

Conforme o caput do art. 2º da Resolução n. 20, de 1971, e o caput do art. 14 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n. 17, de 1989, a Mesa da Câmara dos Deputados responde pela direção dos serviços administrativos. O inciso XXV do art. 15 do Regimento Interno atribuiu à Mesa as atribuições de “autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o calendário de compras”. Contudo, essas responsabilidades foram posteriormente delegadas pela Mesa ao diretor-geral.

O presidente da Câmara dos Deputados tem a competência para constituir a Comissão Permanente de Licitação (CPL), nomear e dispensar seus membros efetivos e respectivos suplentes, por delegação da Mesa nos termos do Ato n. 109, de 1994, art. 1º, inciso I, e do Regulamento de Procedimentos Licitatórios, art. 64, caput.

O primeiro-secretário, segundo o caput do art. 19 do Regimento Interno, superintende os serviços administrativos da Câmara dos Deputados, decide em primeira instância recursos contra atos do diretor-geral, interpreta e faz observar o ordenamento jurídico dos serviços administrativos da Casa. O primeiro-secretário também supervisiona o diretor-geral no exercício da competência para autorizar contratações por delegação da Mesa. A fim de possibilitar essa supervisão, segundo o art. 1º da Portaria n. 35, de 2013, o diretor-geral encaminhará previamente ao primeiro-secretário os processos destinados à:

“I – abertura de licitação nas hipóteses de obras, de serviços e de compras, cuja estimativa de despesa seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

II – celebração de aditivos e prorrogação de vigência contratual, nos termos do art. 57, incisos II e IV, da Lei n. 8.666/93, em ambos os casos quando o valor for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e, independentemente de valor, na situação prevista no art. 57, § 4º, da citada Lei; 

III – prestação de serviços objeto de execução indireta, na modalidade de alocação por postos de trabalho, prevista no caput do art. 1º da Resolução n. 3/2011, qualquer que seja o seu valor, bem como os aditivos referentes à prorrogação, ao acréscimo e à supressão contratual.”

O diretor-geral desempenha papel fundamental nas aquisições da Câmara dos Deputados. Segundo o § 1º do art. 265 do Regimento Interno, ele ordena as despesas da Câmara. Além disso, conforme o Ato da Mesa n. 109, de 1994, art. 1º, inciso II, cabe ao diretor-geral autorizar licitações; homologar seus resultados; decidir sobre os recursos previstos na Lei n. 8.666, de 1993, art. 109, inciso I; aplicar as penas de advertência, suspensão temporária ou de multa e aprovar o calendário de compras. Além disso, o Regulamento de Procedimentos Licitatórios confere ao diretor-geral as seguintes atribuições: editar portaria que disponha sobre os bens e os serviços comuns a serem adquiridos por pregão (art. 18, § 7º); decidir recursos contra atos de pregoeiro ou contra decisões da Comissão Permanente de Licitação (arts. 139, § 5º, e 140) e solucionar casos omissos (art. 159).

Por delegação, nos termos da Portaria do Diretor-Geral n. 516, de 2012, o diretor administrativo desempenha atribuições relacionadas às compras e às contratações, dentre as quais sobressaem estas responsabilidades:

· Autorizar as contratações mediante processo licitatório, até R$ 80.000,00.
· Autorizar as contratações com dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia até R$ 15.000,00 e para outros serviços e compras até R$ 8.000,00.
· Autorizar a prorrogação e alteração dos instrumentos contratuais, quando tiver atuado como autoridade responsável pela contratação.
· Autorizar a requisição de bens e serviços e suas respectivas despesas, decorrentes de processo licitatório homologado pelo Sistema de Registro de Preços, até R$ 80.000,00, por requisição, mesmo nas hipóteses em que não tiver atuado como autoridade responsável pela homologação ou contratação.

No âmbito do Departamento de Material e Patrimônio (Demap), as competências dos dirigentes estão estabelecidas pela Resolução n. 10, de 1984, e pelo Ato da Mesa n. 17, de 1999. A gestão das aquisições concentra-se sobretudo na Coordenação de Compras (CCOMP/Demap). Compete ao titular dessa coordenação, segundo o Anexo III do Ato da Mesa n. 17/1999, as seguintes atribuições:

“1.2 ... promover o exame preliminar dos pedidos de aquisição de material e de contratação de obras e serviços para que fique comprovada a sua real necessidade; proceder a aquisição, pela seção competente, mediante Convite, de material permanente de consumo, bem como a contratação de obras e serviços; processar, pela seção competente, com dispensa/inexigibilidade de licitação, as aquisições de material permanente e de consumo, bem como a contratação de obras e serviços, de acordo com a legislação vigente; proceder à alienação, quando devidamente autorizada, do material ocioso, antieconômico ou inservível para a Câmara; solicitar parecer técnico do órgão competente, sobre proposta de fornecimento de material, de contratação de obras e serviços; propor ao Diretor do Departamento de Material e Patrimônio a aplicação de penalidade aos fornecedores e prestadores de serviços inadimplentes; fornecer ao Departamento de Finanças, através do Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, os dados necessários à elaboração da proposta orçamentária anual da despesa da Câmara dos Deputados, relativos a material de uso geral; manter contato com a Coordenação de Contabilidade visando a uniformidade de escrituração de empenho, de liquidação e de pagamento das despesas relativas a material, a obras e serviços de terceiros; encaminhar à Coordenação de Contabilidade, para fins de pagamento, as contas relativas ao fornecimento de material, execução de obras e prestação de serviços.”

Com base nessa exposição concisa, conclui-se que as competências e atribuições dos dirigentes com respeito às aquisições estão definidas pela legislação interna. Especificamente, a sistematização e a regulamentação da responsabilidade pela gestão de riscos são objetos do projeto corporativo Implantação da Gestão dos Riscos Corporativos.

Subitem 9.2.1.3.3. A legislação interna da Câmara dos Deputados dispõe sobre a delegação e a reserva de competência para autorização de contratações. Esses normativos foram elaborados pela alta administração com vistas à eficiência administrativa, à medida que se identificavam gargalos nas compras e nas contratações. Não obstante, a alta administração manteve o controle sobre os atos delegados, sobretudo pela supervisão do primeiro-secretário em nome da Mesa.

As principais normas sobre esse assunto estão organizadas na lista abaixo:

· Ato da Mesa n. 109, de 1994, art. 1º, inciso I: delegação ao diretor-geral da competência para “autorizar licitações, homologar seus resultados, decidir sobre os recursos previstos no art. 109, inciso I, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar as sanções previstas no art. 87, incisos I a III, da mesma lei, e aprovar o calendário de compras, sob a supervisão do senhor primeiro-secretário”.
· Regulamento dos procedimentos licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 2001, art. 8º: delegação ao diretor-geral da competência para autorizar abertura de licitação, podendo haver subdelegação para qualquer modalidade, até o valor estabelecido para convite.
· Portaria do Diretor-Geral n. 516, de 2012, arts. 1º, incisos I e II, 2º e 3º: delegação ao diretor administrativo da competência para autorizar as contratações até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e as dispensas de licitação por valor, podendo haver subdelegação, ressalvado o exercício pelo diretor-geral dessas atribuições.

Subitem 9.2.1.4. Encontram-se em andamento estudos para instituir um comitê, integrado por representantes de diversos setores, na alta administração da Casa, com a responsabilidade de discutir e supervisionar o planejamento e monitoramento da aquisição de bens e serviços. Estuda-se que o comitê também acompanhe o planejamento e o monitoramento da gestão orçamentária e financeira e que, assim, de forma integrada, essas ações contribuam para a melhoria do resultado da organização.

Subitem 9.2.1.5. As unidades administrativas da Câmara dos Deputados que participam das compras e das contratações desenvolveram instrumentos próprios para a identificação, a avaliação e a mitigação dos riscos. A fim de implantar práticas sistemáticas de gestão de riscos corporativos, iniciou em maio de 2016 o projeto Implantação da Gestão de Riscos Corporativos. Esse projeto oferecerá entregas que subsidiarão o estabelecimento das diretrizes para a gestão de riscos nas aquisições. Dentre as entregas relevantes para a definição dessas diretrizes, sobressai a “normatização”, que consiste na “elaboração e submissão de minuta de normativo para estabelecer a política de gestão de riscos corporativos”.

Subitem 9.2.1.7. A Diretoria Administrativa tem adotado instrumentos próprios para o tratamento dos riscos nas aquisições. Ela acompanha processos administrativos que tratam das compras e das contratações críticas. Para facilitar o acompanhamento desses processos, a Dirad recebeu, em 2016, a autorização da Diretoria-Geral para utilizar o sistema Acompanha, que permite definir e emitir alertas automáticos quanto aos prazos de tramitação dos processos em cada unidade administrativa.

No decurso de 2016, o diretor administrativo e sua assessoria dedicaram atenção especial para os riscos impostos pelas restrições orçamentárias às aquisições. Em face do corte no orçamento da Câmara, a Dirad auxiliou a Diretoria-Geral na priorização das compras e das aquisições. Essa priorização envolveu a consulta aos gestores dos departamentos e dos centros, a filtragem das demandas setoriais e o acompanhamento dos respectivos processos de aquisição.

A gestão de riscos nas aquisições será fortemente impactada pelas entregas do projeto corporativo Implantação das Gestão de Riscos Corporativos. Esse impacto decorrerá sobretudo da entrega metodologia de gestão de riscos corporativos, que compreenderá o nivelamento conceitual, a governança, os fluxos dos processos e indicadores, os instrumentos para gestão e o documento descritivo da metodologia.

Subitem 9.2.1.8. A Câmara dos Deputados publica, no Portal da Transparência (http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes), informações sobre suas licitações e seus contratos. Estão disponíveis o número do termo contratual, a identificação do fornecedor, a descrição do objeto, o projeto básico, a planilha de custos, o edital, a proposta da empresa vencedora, o termo contratual assinado ou a ata de registro de preços.

Subitem 9.2.2.5. O planejamento das aquisições pela montagem e pela operacionalização do Plano Anual de Compras e Contratações permite que a administração da Câmara dos Deputados ofereça soluções completas que atendam às necessidades institucionais. Conforme a Portaria do Diretor-Geral n. 267, de 2016, todo procedimento administrativo que importe despesa afeta à compra ou contratação é iniciado por meio de Documento de Oficialização de Demanda (DOD), que consiste em pedido formal relativo ao objeto pretendido. Há duas espécies de DOD: DOD planejado, que oficializa uma demanda apresentada antes da consolidação do Plano Anual de Compras e Contratações, e DOD de exceção, que oficializa uma demanda apresentada após a consolidação do plano. O DOD contém a descrição sucinta do objeto, a quantidade, as justificativas para a aquisição e para a quantidade, o valor estimado, a data desejada para a compra ou a contratação e a assinatura dos responsáveis pela sua elaboração e a do diretor do órgão solicitante. Os DOD são encaminhados aos órgãos supridores, responsáveis pelo planejamento e controle da execução orçamentária de materiais e serviços que guardem relação com suas atividades, bem como pela centralização das demandas de aquisição ou de contratação desses objetos na Casa. Durante a execução do Plano Anual de Compras e Contratações, os órgãos supridores encaminham o processo de aquisição com o termo de referência ou projeto básico e a especificação à Coordenação de Compras, que dá prosseguimento à instrução das demandas. No caso específico dos DOD de exceção, a Coordenação de Compras deve submeter ao diretor-geral, por intermédio do diretor administrativo, as demandas não contempladas no Plano Anual.

Subitem 9.2.2.6. A recomendação 9.2.2.6 conforma-se à legislação interna da Câmara dos Deputados. A definição de conceitos e as referências à legislação e à jurisprudência são feitas pelos normativos internos, como demonstram o Ato da Mesa n. 80, de 2001 (Regulamento de Procedimentos Licitatórios); o Ato da Mesa n. 34, de 2003 (Regulamento do Sistema de Registro de Preços); o Ato da Mesa n. 54, de 2009; a Portaria do Diretor-Geral n. 119, de 2006; a Portaria do Diretor-Geral n. 83, de 2009; a Portaria do Diretor-Geral n. 96, de 2010; a Portaria do Diretor-Geral n. 192, de 2016; a Portaria do Diretor-Geral n. 267, de 2016; e a Instrução do Diretor do Centro de Informática n. 3, de 2014.

Item 9.2.4. A recomendação 9.2.4 concorda com a criação da comunidade Plano de Compras e Contratações no portal interno da Câmara dos Deputados (CamaraNet). Nessa comunidade, está disponível o Plano de Compras e Contratações, com a distribuição temporal prevista dos processos relativos às aquisições, desde a submissão do projeto básico ou termo de referência à Coordenação de Compras até sua conclusão ao longo do exercício financeiro. Ademais, a comunidade apresenta a lista dos órgãos supridores na Câmara dos Deputados e o Painel de Compras e Contratações, que informa o status atualizado dos processos de compras e contratações. Na comunidade, há ainda material de capacitação a respeito dos processos de aquisição, assim como o contato da Coordenação de Compras para esclarecimentos e sugestões. 

Além da comunidade Plano de Compras e Contratações, o portal interno da Câmara dos Deputados hospeda o Fórum dos Escritórios Setoriais da Gestão Estratégica. Nesse fórum, pode debater-se qualquer assunto relacionado à gestão estratégica, inclusive a governança e a gestão das aquisições.

Item 9.7. A Câmara dos Deputados tem expressas em sua política de recursos humanos, instituída pelo Ato da Mesa n. 76/2013, as competências requeridas dos servidores que desempenham papéis ligados à governança e gestão, ora denominadas competências individuais gerenciais, que são, conforme o ato, “as relevantes ao desempenho profissional dos servidores que exercem função gerencial”. Portanto, no que tange ao destaque da recomendação em tela, considera-se atendido. 

Quanto às competências técnicas, importa ressaltar que são objeto de capacitação específica, oferecida pelo Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento (Cefor), e derivadas das atribuições do cargo de Analista Legislativo – Técnico em Material e Patrimônio, constantes da Resolução n. 27/1986 e do Ato da Mesa n. 96/1986, ambos da Câmara dos Deputados, podendo ser sumariamente descritas como atividades de nível superior, consistindo de procedimentos especializados, referentes a estudos, pesquisas, análises, projetos, programações e projeções e da prática de atos relativos aos aspectos administrativos, econômicos, contábeis e estatísticos da área de material e patrimônio.

Item 9.8. Foi estabelecido o Programa de Educação Continuada em Aquisições (PEC Aquisições), integrante do plano de ações de RH para o biênio 2016/2017, com o objetivo de sistematizar as ações de capacitação relacionadas aos processos de aquisições e contratações da Câmara dos Deputados, que compreendem três principais fases:

1. Inicial: referente à especificação dos objetos/serviços e elaboração do termo de referência, destinada a servidores responsáveis por tais atividades. 
2. Intermediária: referente à instrução dos processos e elaboração dos instrumentos contratuais, destinada a servidores das áreas técnicas de contratações/aquisições da Casa. 

3. Final: referente à gestão, ao acompanhamento e à fiscalização dos contratos, destinada a servidores designados para atuarem como fiscais de contratos.

O programa está estruturado em módulos essenciais, nos quais são trabalhados conceitos e práticas fundamentais referentes a cada fase do processo de aquisição, e em módulos flexíveis, nos quais são oferecidos conteúdos avançados, como atualização de jurisprudência, gestão e governança das aquisições, além de oficinas para estudos de caso.

	Síntese dos resultados obtidos

	 – Para ocupar as funções-chave de confiança da área de aquisições da Câmara dos Deputados, dá-se preferência para servidores ocupantes do cargo de Analista Legislativo – Técnico em Material e Patrimônio (CDAL-021).

– Definição das competências individuais gerenciais na política de recursos humanos da Câmara dos Deputados, instituída pelo Ato da Mesa n. 76/2013, e das competências técnicas relacionadas a aquisições nas atribuições do cargo efetivo de Analista Legislativo – Técnico em Material e Patrimônio, conforme Resolução n. 27/1986 e do Ato da Mesa n. 96/1986.

– Estruturação dos módulos do Programa de Educação Continuada em Aquisições (PEC Aquisições), a fim de oferecer ao público interno capacitação em conceitos e práticas fundamentais do processo de aquisição, bem como conteúdos avançados sobre atualização de jurisprudência, gestão e governança de aquisições.

– Edição da Portaria-DG n. 267, de 2016, que “estabelece, no âmbito da Câmara dos Deputados, normas para a montagem e operacionalização do Plano Anual de Compras e Contratações”.

– Aprovação do Plano de Compras e Contratações de 2017, nos autos do Processo n. 131.044/2016 (Boletim Administrativo, 28 dez. 2016, p. 4019).

– Edição da Portaria DG n. 192, de 2016, que “define e identifica os órgãos supridores da Câmara dos Deputados, para fins de operacionalização do Plano Anual de Compras e Contratações, e dá outras providências”.

– Relatório final do grupo instituído pelas Portarias da Diretoria-Geral do Senado Federal n. 5.782/2015 e 5.839/2015 com vistas à elaboração de estudos técnicos necessários à implantação de política de compras compartilhadas entre a Câmara dos Deputados e o Senado Federal.

– Projeto corporativo Implantação da Gestão de Riscos Corporativos, que tem por objetivo “implantar práticas sistemáticas de gestão de riscos corporativos na Câmara dos Deputados”.

– Informações sobre licitações e contratos no Portal da Transparência (http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes).

– Comunidade Plano de Compras e Contratações no portal interno da Câmara dos Deputados (CamaraNet).

– Painel Informações Gerenciais Administrativas.


Fonte: Diretoria Administrativa e Diretoria de Recursos Humanos.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	021.221/2016-2
	2.406/2016-TCU- Plenário
	1.6.1
	Determinação
	Aviso n. 824- GP/TCU, de 29/9/2016

Processo/CD 
n. 124.895/2016 e 
n. 119.850/2016

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	Os ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 237, inciso VII, e 235, todos do Regimento Interno do TCU (RITCU), c/c os arts. 113 da Lei 8.666/93, e 103, § 1º, da Resolução – TCU 259/2014, e na esteira da instrução da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas – Selog (peça 15), ratificada pelas instâncias superiores (peças 16 e 17), em conhecer da presente representação acerca de possíveis irregularidades na condução do pregão eletrônico 67/2016, realizado pela Câmara dos Deputados, tendo por objeto a contratação de serviços continuados na área de Contact Center receptivo e ativo para a Central de Comunicação Interativa, compreendendo instalação, manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, atualização física e tecnológica, serviços operacionais de atendimento (por meio dos diversos canais de interação da Câmara dos Deputados, tais como serviços 0800, chat, formulário eletrônico, correio eletrônico e mídias sociais etc.) e serviços de suporte à operação, pelo prazo de doze meses, de acordo com as quantidades e as especificações técnicas descritas no edital, com valor global anual estimado em R$ 2.383.055,29, formulada pela empresa Paulista Serviços e Transportes Ltda. (CNPJ 04.248.842/0001-18), por meio do Sr. Nerylton Thiago Lopes Pereira, OAB 24.749, procurador habilitado, por preencher os requisitos de admissibilidade para, no mérito: i. considerá-la parcialmente procedente; ii. considerar prejudicado o pedido de adoção de medida cautelar em razão de perda de objeto motivado pela anulação, pela unidade jurisdicionada, do pregão eletrônico 67/2016; iii. nos termos do art. 169, V, do Regimento Interno do TCU (RITCU), arquivar os autos, sem prejuízo das medidas descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. dar ciência à Câmara dos Deputados da seguinte impropriedade:

1.6.1.1. é irregular a vinculação de reajustes salariais a Convenção Coletiva de Trabalho específica, sob pena de se incorrer em restrição indevida de licitação, tendo em vista a possibilidade de existir mais de uma CCT aplicável à categoria, em consonância com os Acórdãos 959/2013-Plenário, 4.589/2015-2ª Câmara e 2.637/2015-Plenário;

1.6.2. encaminhar cópia da presente instrução e do presente acórdão à representante e à Câmara dos Deputados, bem assim, para ciência das tratativas que vêm sendo adotadas, pelos órgãos da Administração Pública, no sentido de participar dos acordos e convenções coletivas que envolvam a contratação de mão de obra de serviços terceirizados, ao Ministério do Planejamento e demais Órgãos Governantes Superiores – OGS, no caso, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), o Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (DEST) e o Senado Federal.

Acórdão n. 3.048/2016-TCU-Plenário – TC 021.221/2016-2 – Processo/CD n. 131.105/2016

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de declaração opostos ao Acórdão 2.406/2016-TCU-Plenário, constante da Relação 32/2016, Sessão de 21/9/2015,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, não conhecer dos presentes embargos de declaração;

9.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório e do voto que a acompanham, à embargante.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Diretoria-Geral

	Síntese da providência adotada

	Em relação ao constante no subitem 1.6.1.1, objeto da impropriedade apontada pelo tribunal, a Câmara dos Deputados opôs embargos de declaração. O recurso foi julgado por aquele tribunal mediante o Acórdão n. 3.048/2016-TCU-Plenário, que resultou no não conhecimento pelo tribunal dos embargos opostos. A Câmara dos Deputados foi cientificada da referida decisão em 8/12/2016, por meio do Aviso n. 936-Seses-TCU-Plenário. Em cumprimento aos Acórdãos n. 2.406/2016 e n. 3.048/2016, ambos do plenário do TCU, a Diretoria-Geral comunicou os órgãos internos competentes da vedação de vinculação de reajustes salariais à convenção coletiva de trabalho específica no âmbito de seus editais licitatórios e respectivos instrumentos contratuais.

	Síntese dos resultados obtidos

	Observância da não vinculação de reajustes salariais à convenção coletiva de trabalho específica nos editais da Câmara dos Deputados.


Fonte: Assessoria técnica da Diretoria-Geral.

	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	032.626/2013-4
	511/2016-TCU-Segunda Câmara
	9.3 (9.3.1,  9.3.2)
	Determinação
	Aviso n. 4 – Seses – TCU – 2ª Câmara

Processo/CD
n. 102.430/2016

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/92; 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno do TCU, e diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1. considerar ilegal e recusar o registro ao ato de concessão de pensão instituída por Ulisses de Azevedo Braga em benefício de Celia Maria Costa (peça 13);

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, de boa-fé, até a data da notificação desta deliberação ao Órgão concedente, consoante o disposto no Enunciado n. 106 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes da parcela de pensão impugnada, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, consoante o disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor deste Acórdão à interessada, encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, cópia do comprovante da data da respectiva notificação;

9.4. informar à Câmara dos Deputados que, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, o Órgão poderá emitir novo ato escoimado da irregularidade apontada, devendo ser disponibilizado  a este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Síntese da providência adotada

	O Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas informou à Coordenação de Pagamento de Pessoal, por meio do Memorando n. 2/Coipe/2016, de 11/2/2016, a decisão exarada no Acórdão n. 511/2016-TCU-2ª Câmara, acerca de ter sido considerado ilegal e ter sido recusado o registro do ato de pensão civil instituída pelo ex-servidor Ulisses de Azevedo Braga, ponto n. 40303, em benefício de Célia Maria Costa, em virtude da inclusão da vantagem prevista no item II do art. 193 da Resolução/CD n. 67, de 1962, na base de cálculo da mencionada pensão. Solicitou ainda a exclusão da parcela referente ao acréscimo de 20% do cálculo do benefício pensional, dispensando o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos até o conhecimento da decisão pela Casa. 

Aquela coordenação oficiou também à beneficiária Célia Maria Costa as determinações do TCU, mediante Ofício n. 11/2016-Coipe, de 15/2/2016, via correio com AR.

Emitiu o novo título concessório escoimado da irregularidade apontada no Acórdão e enviou os dados via sisac n. 30073502-05-2016-000007-5 para nova apreciação pelo TCU.

	Síntese dos resultados obtidos

	– Pagamentos efetuados com a exclusão da parcela referente ao acréscimo de 20% do cálculo do benefício pensional.

– Comunicação à beneficiária Célia Maria Costa das determinações do TCU, mediante Ofício n. 11/2016-Coipe.

– Emissão de novo título concessório sem a irregularidade apontada no acórdão.


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	007.815/2016-6
	8.788/2016-TCU

Segunda Câmara
	9.4 (9.4.1 e 9.4.2)
	Determinação
	Processo/CD 
n. 117.679/2015

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da concessão de aposentadoria a ex-servidores da Câmara dos Deputados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei n. 8.443/1992, arts. 260 e 262, do Regimento Interno, e Súmula TCU n. 106, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria a Abner Akiu de Abreu, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa fé pelo inativo a que se refere o item 9.1 acima até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. considerar legal e ordenar o registro do ato em favor de Emerson Paranhos Santos;

9.4. determinar à Câmara dos Deputados que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado de que trata o item 9.1, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que o inativo referido no item 9.1 tomou conhecimento do acórdão.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Síntese da providência adotada

	Item 9.4.1. Notificação do interessado, por intermédio do Ofício n. 102/2016/Coipe, de 19/8/2016, da ilegalidade apontada pelo TCU, bem como da negativa do registro da aposentadoria, em razão da concessão da VPNI prevista no art. 62-A da Lei n. 8.112/1990, com 2/10 da antiga FC-7, haja vista esta última ser relativa ao exercício de função em período posterior a 8/4/1998, data de publicação da Lei n. 9.624/1998. A notificação foi recebida em 24/8/2016, conforme Aviso de Recebimento RA n. 10797459 6 BR.
Item 9.4.2. Alteração no SigespCD, no dia 31/8/2016, da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) decorrente da incorporação de décimos pelo exercício de função comissionada do interessado, passando de 2/10 da antiga FC-7 e 8/10 da antiga FC-6 para 10/10 da antiga FC-6.

	Síntese dos resultados obtidos

	Embora a Câmara dos Deputados tenha dado início às providências necessárias à regularização do ato de aposentadoria de Abner Akiu de Abreu, considerado ilegal pelo TCU, a administração está aguardando a análise do pedido de reexame pelo interessado junto àquela Corte de Contas, haja vista que o referido recurso tem efeito suspensivo.


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	012.960/1997-7
	1.804/2016-TCU

Primeira Câmara
	9.3.1
	Determinação
	Processo/CD 
n. 25.497/1996

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da concessão de aposentadoria ao ex-servidor da Câmara dos Deputados, Oscar Ferreira da Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei n. 8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Oscar Ferreira da Silva (057.265.061-20), negando-lhe o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU n. 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão;

9.3.3. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:

9.4.1. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de aposentadoria em favor do interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU;

9.4.2. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente deliberação, representando ao Tribunal em caso de não atendimento.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Síntese da providência adotada

	Item 9.3.1. Notificação do interessado, por intermédio do Ofício n. 52/2016/Coipe, de 5/4/2016, da ilegalidade apontada pelo TCU, bem como da negativa do registro da aposentadoria, em razão do cômputo indevido do tempo de serviço/contribuição como aluno-aprendiz prestado no Colégio Agrícola de Brasília durante cinco anos, onze meses e quinze dias. A notificação foi recebida em 7/4/2016, conforme Aviso de Recebimento RA n. 121678577 BR. Embora a Câmara dos Deputados tenha dado início às providências necessárias à regularização do ato de aposentadoria de Oscar Ferreira da Silva, considerado ilegal pelo TCU, a administração está aguardando a análise do pedido de reexame pelo interessado junto àquela Corte de Contas, haja vista que o referido recurso tem efeito suspensivo contra a decisão recorrida.

	Síntese dos resultados obtidos

	Ciência do interessado e cumprimento do item do referido acórdão.


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	022.932/2014-3
	6.548/2016-TCU- 

Primeira Câmara
	9.4

(9.4.1 a 9.4.5)
	Determinação
	Processo/CD
n. 135.395/2013

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam atos de aposentadoria.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988 c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 e os artigos 1º, inciso VIII, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em

9.1. considerar legais e conceder o registro aos atos de aposentadoria Inimá Ferreira Simões (CPF 290.909.978-49), Maria das Graças Aguiar dos Santos (CPF 210.180.731-91), Maria de Fátima Ayres Caixêta (CPF 120.600.541-68), Maria do Rosario Duarte de Menezes (CPF 096.701.221-04), Natanael Galvão de Alencar (CPF 054.926.961-49), Onofre Luiz de Oliveira (CPF 093.048.941-15) e Terezinha de Jesus (CPF 066.862.901-06);

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Nilza Alves Pinheiro (CPF 097.051.551-00), dispensando-a da reposição dos valores indevidamente recebidos de boa fé pela interessada até a prolação da respectiva deliberação, consoante a Súmula 106 do TCU;

9.3. nos termos do § 6º do art. 3º da Resolução/TCU n. 206/2007, considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de aposentadoria de Hélia D’arc Silva de Araújo (CPF 184.671.131-20) por inépcia do ato inicial;

9.4. determinar à Câmara dos Deputados que:

Em relação ao ato de aposentadoria de Nilza Alves Pinheiro (CPF 097.051.551-00)

9.4.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor do acórdão a à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não provimento desse recurso;

9.4.3 no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento da decisão desta Corte;

9.4.4. cadastre no Sistema Sisac, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria da interessada escoimado da irregularidade verificada nos autos.

Em relação ao ato de aposentadoria de Hélia D’arc Silva de Araújo (CPF 184.671.131-20)

9.4.5 no prazo de 30 dias, a contar da ciência, cadastre no sistema Sisac de novo ato de aposentadoria em favor de Hélia D'arc Silva de Araújo, com as devidas correções no tempo de serviço para aposentadoria, tendo em vista as inconsistências descritas no voto que fundamenta esta deliberação.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Síntese da providência adotada

	Item 9.4.1. Alteração do percentual do adicional por tempo de serviço (anuênio) da aposentada Nilza Alves Pinheiro, de 21% para 20%, a partir da folha de pagamento do mês de dezembro de 2016;

Item 9.4.2. Notificação da aposentada Nilza Alves Pinheiro, no dia 28/11/2016, por intermédio do Ofício n. 150/2016/Coipe, de 21/11/2016, da ilegalidade apontada pelo TCU, bem como da negativa do registro da aposentadoria, em razão de aquele Tribunal entender que o Adicional por Tempo de Serviço (anuênio) previsto no art. 67 da Lei n. 8.112/1990, a que fazia jus, deveria corresponder ao percentual de 20%, e não 21% como vinha sendo pago, bem como da possibilidade de interpor pedido de reexame junto ao TCU, o qual inclusive teria efeito suspensivo, porém com a ressalva que os valores indevidamente recebidos a partir da notificação teriam que ser devolvidos no caso de não provimento do recurso;

Item 9.4.4. Cadastramento no Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessão (Sisac/TCU), na página do TCU na internet, do formulário de concessão de aposentadoria n. 30073502-04-2016-000199-4, relativo à aposentada Nilza Alves Pinheiro, o qual foi encaminhado à Secretaria de Controle Interno no dia 26/12/2016, que o encaminhou ao TCU no dia 29/12/2016, nos termos da Instrução Normativa n. 55/2007/TCU.

Item 9.4.5. Com relação à aposentada Hélia D’arc Silva de Araújo, cadastramento no dia 17/11/2016, no Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessão (Sisac/TCU), na página do TCU na internet, do formulário de concessão de aposentadoria n. 30073502-04-2016-000198-6, com as devidas correções no tempo de serviço para aposentadoria, o qual foi encaminhado à Secretaria de Controle Interno no dia 17/11/2016, que o encaminhou ao TCU no dia 2/12/2016, nos termos da Instrução Normativa n. 55/2007/TCU.

	Síntese dos resultados obtidos

	Todas as providências necessárias à regularização tanto do Ato de aposentadoria de Nilza Alves Pinheiro, considerado ilegal pelo TCU, como do Ato de aposentadoria de Hélia D’arc Silva, foram adotadas nos prazos legais, sendo que os novos Atos (formulários de concessão do Sisac/TCU) já se encontram no âmbito do TCU para apreciação e registro. 


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	023.050/2013-6
	3.051/2014-TCU-Plenário
	9.1.2, 9.1.3,  9.1.4
	Recomendação
	Ofício 0867/2014-TCU-Sefit
Processo/CD 
n. 129.939/2014

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados                      

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam da consolidação de auditorias realizadas em diversos órgãos e entidades da Administração Pública Federal com vista a avaliar a implementação dos controles de TI informados em resposta ao levantamento do perfil de governança de TI de 2012, bem como verificar a adoção de planos e estratégias para implementação e melhoria da governança de TI.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – Dest, à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MP, ao Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, à Secretaria Geral da Presidência do Tribunal de Contas da União – Segepres/TCU, à Diretoria Geral da Câmara dos Deputados e à Diretoria Geral do Senado Federal que:

9.1.1. estabeleçam mecanismos permanentes de interlocução e compartilhamento de estratégias, ações e produtos no sentido de maximizar o aproveitamento de soluções elaboradas por um órgão governante superior (OGS), tais como guias, manuais, entre outros, pelos demais OGS, com o objetivo de alcançar maior eficiência e celeridade na melhoria dos processos e estruturas das organizações sob sua respectiva jurisdição;

9.1.2. estabeleçam estratégias e ações de sensibilização da alta administração das organizações sob sua jurisdição quanto ao tema governança de TI, com o objetivo de orientar tais responsáveis acerca de seu papel na avaliação, direção e monitoramento da gestão e no uso da tecnologia da informação;

9.1.3. orientem as unidades sob sua jurisdição a avaliar previamente a viabilidade de projetos de TI, incluindo, entre os objetos de análise, a verificação do custo/benefício do projeto, a exemplo do processo EDM02 – Assegurar a Entrega de Benefícios do Cobit 5;

9.1.4. orientem as organizações sob sua jurisdição a respeito da importância da adoção das seguintes práticas relativas ao planejamento de TI e seu acompanhamento:

9.1.4.1. atribuição de responsáveis pelo alcance dos objetivos e metas de TI;

9.1.4.2. definição de responsáveis pela aferição dos indicadores de TI;

9.1.4.3. disponibilização de indicadores estratégicos para acompanhamento por parte da alta administração, mediante relatórios ou sistemas específicos;

9.1.4.4. estabelecimento de instrumentos de acompanhamento, a exemplo de: sistemas, reuniões periódicas e relatórios;

9.1.4.5. definição de ações específicas para quando as metas de TI não forem alcançadas, a exemplo de: discussão em reuniões, escalamento e elaboração de planos de tratamento;

9.1.4.6. divulgação interna e externa do alcance das metas de TI, ou os motivos de elas não terem sido alcançadas.

9.1.5. normatizem a obrigatoriedade de que todas as organizações sob sua jurisdição gerenciem os riscos de TI a que estão sujeitos, por meio de um processo formal;

9.1.6. promovam ações de sensibilização e capacitação dos gestores das organizações sob sua jurisdição quanto à gestão de riscos de TI, com o objetivo de orientá-los sobre a identificação, análise, tratamento e comunicação dos riscos a que a instituição está sujeita;

9.1.7. orientem as unidades sob sua jurisdição no sentido de aprimorar os respectivos processos de gestão de orçamento e de custos de TI, a exemplo do disposto no processo APO06 – Gerenciar orçamento e custos do Cobit 5, com vista a permitir a visualização e o acompanhamento da evolução dos custos diretos e indiretos de TI, incluindo, por exemplo, os custos ligados a recursos humanos (remuneração, treinamento, etc.) e infraestrutura;

9.1.8. elaborem modelo de custos de TI para servir de referência às organizações jurisdicionadas, baseado na definição dos serviços prestados, de forma a tornar a alocação de custos aos serviços de TI identificável, mensurável e previsível, a exemplo do previsto na prática APO06.04 – Modelar e alocar custos do Cobit 5.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Centro de Informática

	Síntese das providências adotadas

	Item 9.1.2.  A Câmara dos Deputados tem utilizado várias alternativas para dar publicidade à importância da governança de TIC na instituição, dentre as quais se destacam: página de governança de TIC na intranet; publicidade na intranet das atas e apresentações utilizadas nos comitês de TIC, Comitê Estratégico de TIC (Ceti) e Comitê Diretivo de TIC (CDTI); matérias disponibilizadas na intranet a todos os usuários internos, destacando em boletim de notícias da Casa temas contemplados na governança de TIC; publicidade na intranet a todos os usuários internos: (1) dos processos de trabalho que sustentam a governança de TIC; (2) dos projetos de TIC com painel de acompanhamento em tempo real da situação de cada um deles e (3) do Plano Estratégico de TIC para o quadriênio 2015-2018 (tema: Conectando a Câmara aos brasileiros – Parlamento aberto) com acompanhamento de seus indicadores e ações em curso.
Item 9.1.3. Os projetos definidos no nível estratégico da Casa, pelo Comitê de Gestão Estratégica (CGE), são priorizados nessa instância em reuniões de avaliações estratégicas corporativas e levados ao portfólio de TIC com prioridade máxima, conforme modelo de governança da Câmara dos Deputados.  

Os demais projetos são setoriais e, também seguindo o modelo de governança da Câmara dos Deputados, são priorizados em cada Escritório de Gestão Setorial (ESGE) por meio de Reuniões de Avaliações Estratégicas Setoriais (RAE setorial). 

Aderente ao processo de governança de TIC e ao processo gestão de demandas de TIC, o Comitê Diretivo de TIC prioriza as demandas recebidas de cada diretoria. No formulário de demandas, artefato utilizado por unidade cliente para pedir produto ou serviço de TIC, há menção do benefício que o projeto trará e a que problema se propõe a resolver. Nos artefatos do projeto há também menção dos benefícios pretendidos com ele.

Além disso, muitas vezes a verificação da viabilidade é incluída como uma etapa do próprio projeto, consistindo precisamente em uma análise de custo-benefício. Já houve casos em que, após esta análise preliminar, o projeto foi encerrado, uma vez que foram identificados riscos substanciais de que os benefícios alcançados não justificariam os custos envolvidos.

Item 9.1.4.  O modelo de governança de TIC foi estabelecido em 2013 por meio da Portaria Diretoria-Geral n. 406, de 27 de novembro de 2013, cujo artigo 2º define os componentes da governança de TIC:

“Art. 2º São componentes do modelo de governança de TIC da Câmara dos Deputados:

I – Comitê Estratégico de TIC (Ceti);

II – Comitê Diretivo de TIC (CDTI);
III – Comitês Setoriais de Gestão (CSG);
IV – Centro de Informática (Cenin);
V – Centro de Documentação e Informação (Cedi);

VI – Escritório Corporativo de Gestão Estratégica (ECGE);

VII – Escritórios Setoriais de Gestão (ESG).

Ainda, na Portaria n. 406/2013, são definidas as atribuições de cada componente do modelo.

A aferição de indicadores de TIC é executada pela Coordenação de Apoio à Governança e à Gestão de TIC localizada no Centro de Informática, unidade pertencente à Diretoria Administrativa da Câmara dos Deputados. Essa unidade coleta, trata e disponibiliza os indicadores estratégicos, táticos e operacionais de TIC, disponibilizando-os na forma de um painel.

As reuniões do Comitê Estratégico de TIC e do Comitê Diretivo de TIC ocorrem de maneira a acompanhar tanto a estratégia de TIC quanto o Plano Diretivo de TIC (portfólio bianual com os projetos setoriais e corporativos). As atas são publicadas na intranet – portal de governança de TIC. 

Quando metas não são atingidas, nas reuniões de comitê são discutidas alternativas para ajustes e, nas páginas onde tais indicadores são avaliados, é apresentada justificativa para o valor. Adicionalmente, são acompanhados, mês a mês os indicadores do ano em curso para que, antes de seu término, possam ser identificadas ações proativas para o alcance das metas. 

	Síntese dos resultados obtidos

	O Centro de Informática vem investindo continuamente na melhoria de seus processos de governança, com o objetivo de garantir a entrega dos benefícios a todas as partes interessadas. Pode-se apontar como alguns resultados desse esforço o atingimento das metas relativas ao índice de atraso em projetos, atraso médio, adesão ao processo de gerenciamento de projetos, satisfação do usuário em incidentes, demandas priorizadas, contratações efetivadas e tempo médio de contratação.


Fonte: Centro de Informática.
	Processo TC
	Acórdão
	Itens
	Tipo
	Comunicação expedida

	007.887/2012-4
	2.585/2012- Plenário
	9.2 

[9.1 (9.1.1.1 a 9.1.1.4)]
	Recomendação
	Processo CD n. 128.495/2012

	Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público, Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação e Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União, com fundamento na Lei n. 8.443/92, art. 43, inciso I, c/c Regimento Interno do TCU, art. 250, inciso III, que:

9.1.1. orientem as instituições sob sua jurisdição para que:

9.1.1.1. em atenção ao art. 6º da Lei n. 12.527/2011 e aos princípios da transparência e da prestação de contas, implementem instrumentos de planejamento estratégico institucional e de tecnologia da informação, dando-lhes ampla divulgação, com exceção das informações classificadas como não públicas, nos termos da lei;

9.1.1.2. identifiquem os processos críticos de negócio e designem formalmente os gestores responsáveis pelos sistemas de informação que dão suporte a esses processos, à semelhança das orientações da ABNT NBR ISO/IEC 38500;

9.1.1.3. definam e formalizem metas de governança, como parte do plano diretor de tecnologia da informação da instituição, baseadas em parâmetros de governança, necessidades de negócio e riscos relevantes, atentando para as metas legais de cumprimento obrigatório e as orientações da ABNT NBR ISO/IEC 31000;

9.1.1.4. em atenção ao art. 6º da Lei n. 12.527/2011, propiciem amplo acesso e divulguem as respostas ao questionário deste levantamento e as informações do relatório a ser encaminhado oportunamente pelo TCU, com exceção daquelas classificadas como não públicas nos termos da lei;

9.1.2. se articulem com a Escola Nacional de Administração Pública e outras escolas de governo para ampliar a oferta de ações de capacitação em planejamento e gestão de contratos de tecnologia da informação para as instituições sob sua jurisdição;

9.2. recomendar à Secretaria-Geral da Presidência do Tribunal de Contas da União, à Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados e à Diretoria-Geral do Senado Federal, com fundamento na Lei n. 8.443/92, art. 43, inciso I, c/c Regimento Interno do TCU, art. 250, inciso III, que adotem as recomendações do item 9.1 no âmbito das respectivas casas;

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implantação

	Centro de Informática

	Síntese das providências adotadas

	Subitem 9.1.1.1. Os planejamentos estratégico institucional e de Tecnologia da Informação e Comunicação estão implementados por meio de instrumentos normativos, e há publicidade deles tanto na intranet da Câmara dos Deputados quanto no portal institucional www.camara.leg.br. As informações relativas a eles podem ser encontradas nos sítios relacionados a seguir:

· Portaria Diretoria-Geral n. 406/2013 – Estabelece o modelo de governança de TIC. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-norma-cd-dg.html>. Acesso em: 17 mar. 2017.
· Portaria Diretoria-Geral n. 348/2014 – Aprova o Plano de Tecnologia da Informação e Comunicação (Peti). Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-348-17-novembro-2014-779604-publicacaooriginal-145440-cd-dg.html>. Acesso em: 17 mar. 2017. 
· Planejamento Estratégico de TIC. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/transparencia/gestao-na-camara-dos-deputados/gestao-estrategica-de-tic>. Acesso em: 17 mar. 2017.
· Estratégia da Câmara dos Deputados. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/a-camara/gestao-na-camara-dos-deputados>. Acesso em: 17 mar. 2017.
Subitem 9.1.1.2. Quanto à identificação de processos críticos de negócio, foi concluído o projeto corporativo Painel de Processos e Pessoas, que definiu os processos críticos de negócio da Câmara dos Deputados.

Em relação à designação formal dos gestores responsáveis pelos sistemas de informação, a Política de Segurança da Informação da Câmara dos Deputados, formalizada pelo Ato da Mesa n. 47/2012 (disponível em: http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-publicacaooriginal-137096-cd-mesa.html), definiu os seguintes papéis: gestores de negócio, gestores de permissão e gestores técnicos. Na intranet da Casa estão disponíveis os nomes e lotações desses gestores para cada sistema de informação. A nomeação dos gestores ocorre por meio de instrumento formal (processo administrativo).

Subitem 9.1.1.3. O Modelo de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) foi estabelecido formalmente por meio da portaria da Diretoria-Geral n. 406/2013 (disponível em: http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-publicacaooriginal-141364-cd-dg.html), considerando o Modelo de Governança da Câmara dos Deputados. O Comitê Estratégico de TIC e o Comitê Diretivo de TIC constituem papel importante na governança de TIC. 

Na governança de TIC, criou-se um Plano Estratégico de TIC – Peti a partir da estratégia corporativa e de entrevistas com gestores distribuídos em várias unidades da Casa. Com metas definidas para o quadriênio 2015-2018, o Peti contempla ações para viabilizar o atingimento dos objetivos estratégicos e influenciar os indicadores no sentido de atingir essas metas.  A partir de uma análise dos riscos que poderiam comprometer o sucesso do plano, construiu-se um conjunto de recomendações à alta administração da Casa, as quais, se seguidas, mitigariam tais riscos. Dessa forma, o Peti contempla os objetivos estratégicos, ações para atingi-los, metas, ações e recomendações. O Peti é disponibilizado no endereço: http://www2.camara.leg.br/transparencia/gestao-na-camara-dos-deputados/gestao-estrategica-de-tic/plano-estrategico-de-tic-2014-a-2018.

Subitem 9.1.1.4. A Câmara dos Deputados disponibiliza acesso às respostas aos questionários dos levantamentos iGovTI dos anos de 2010, 2012, 2014 e 2016, o que pode ser verificado no sítio:  http://www2.camara.leg.br/transparencia/gestao-na-camara-dos-deputados/gestao-estrategica-de-tic. 

	Síntese dos resultados obtidos

	A implementação e a ampla divulgação dos instrumentos de planejamento estratégico institucional e de tecnologia da informação contribuem para a efetividade da estratégia da Casa, melhorando a comunicação e a sinergia entre os diversos atores envolvidos. 
A formalização dos indicadores e metas no Plano Estratégico de TIC para o quadriênio 2015-2018 tem sido fundamental para garantir um acompanhamento adequado da execução da estratégia definida.

Por sua vez, a definição dos processos críticos de negócio, realizada no final do ano de 2016, permitirá que o Centro de Informática (Cenin) priorize suas ações nas diversas dimensões de atuação, levando a um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.


Fonte: Centro de Informática.
7.1.1 b. Situação das deliberações do TCU não atendidas no exercício
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	020.145/2015-2
	2.339/2016-TCU- Plenário
	9.5
	Recomendação
	Aviso n. 834-GP/TCU

Processo/CD 
n. 125.753/2016

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de consolidação das auditorias integrantes dos trabalhos de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) – Governança e Gestão das Aquisições (Ciclo 2015), com vistas a avaliar as práticas de governança e gestão de aquisições na Administração Pública Federal – APF e se essas estão aderentes às boas práticas e à legislação correlata. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. recomendar, com fundamento na Lei n. 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o Regimento Interno do TCU, art. 250, inciso III, à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (Seges/MP), que: 

9.1.1. quando da elaboração do modelo de contratação de bens e serviços, em atendimento ao item 9.1.1 do Acórdão n. 2.328/2015/TCU – Plenário, considere os controles alusivos à contratação de manutenção predial constantes do Apêndice 5, integrante do Relatório que fundamenta este Acórdão, o qual é uma evolução do Apêndice 4 do relatório do Acórdão n. 2.328/2015 - TCU – Plenário com o objetivo de complementar o modelo que será; 

9.2. recomendar, com fundamento na Lei n. 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o Regimento Interno do TCU, art. 250, inciso III, ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que: 

9.2.1. oriente as organizações sob sua esfera de atuação para que as atividades de emissão de pareceres em processos de contratação sejam realizadas por unidade diversa daquela na qual atue a auditoria interna, de modo que não se configure ato de cogestão e se observe o princípio da segregação das funções; 

9.2.2. promova a revisão dos marcos normativos que preveem atividades de cogestão para a auditoria interna, a exemplo da resolução CNJ 114/2010 (art. 12, parágrafo único; art. 21, art. 26, parágrafo único; e art. 32, parágrafo único), da Portaria CNJ 97/2011 (art. 5º, inciso II) e da IN 44/2012 (art. 10, §1º e §3º); 

9.3. recomendar, com fundamento na Lei n. 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c o Regimento Interno do TCU, art. 250, inciso III, à Controladoria-Geral da União (CGU/PR) que avalie a conveniência e a oportunidade de considerar os resultados deste trabalho para priorizar as ações com vistas a adoção das medidas contidas no item 9.5 e subitens do Acórdão n. 2.622/2015-TCU-Plenário; 

9.4. recomendar, com fulcro na Lei n. 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c RITCU, art. 250, inciso III, aos órgãos a seguir relacionados que avaliem as orientações contidas no presente Acórdão e adotem as medidas necessárias à implementação na sua esfera de atuação: 

9.4.1. Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União (CGPAR) – Decreto n. 6.021/2007, art. 3º, I, “b”; 

9.4.2. Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Constituição Federal, art. 104-B, §4º, II; e Resolução CNJ 216/2016, art. 1º e 2º; 

9.4.3. Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) – Constituição Federal, art. 130- A, §4º, II; 

9.5. recomendar, com fulcro na Lei n. 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c RITCU, art. 250, inciso III, ao Senado Federal, Câmara dos Deputados e Tribunal de Contas da União que avaliem as orientações contidas no presente Acórdão e, caso adequadas a sua realidade, adotem as medidas necessárias à implementação no seu âmbito.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Diretoria Administrativa, Departamento de Material e Patrimônio

	Justificativa do seu não cumprimento

	Não houve tempo hábil para verificar e analisar a adequação de todas as orientações contidas no presente acórdão que fossem aplicáveis à realidade da Câmara dos Deputados. Foi realizada reunião com os responsáveis das áreas competentes para distribuição das atribuições necessárias ao atendimento da recomendação contida no item 9.5 do citado acórdão.


Fonte: Departamento de Material e Patrimônio.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	011.706/2014-7
	2.780/2016-TCU- Plenário
	9.1.1 a 9.1.4 e 9.2
	Determinação
	Ofício n. 11762/2016-TCU/Sefip

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria realizada nos órgãos da Administração Pública Federal Direta, com o objetivo de apurar a existência de pagamentos indevidos de pensão a filhas maiores solteiras, em desacordo com o artigo 5º, parágrafo único, da Lei n. 3.373/1958, a Súmula 285 do TCU e o Acórdão 892/2012-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Revisor, em;

9.1 com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar às unidades jurisdicionadas em que tenham sido identificados os 19.520 indícios de pagamento indevido de pensão a filha solteira, maior de 21 anos, em desacordo com os fundamentos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/1958 e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a adoção das seguintes providências:

9.1.1. tendo por base os fundamentos trazidos no voto, a prova produzida nestes autos e outras que venham a ser agregadas pelo órgão responsável, promover o contraditório e a ampla defesa das beneficiárias contempladas com o pagamento da pensão especial para, querendo, afastar os indícios de irregularidade a elas imputados, os quais poderão conduzir à supressão do pagamento do benefício previdenciário, caso as irregularidades não sejam por elas elididas:

9.1.1.1 recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou representantes de pessoas jurídicas ou de benefício do INSS;

9.1.1.2 recebimento de pensão, com fundamento na Lei 8.112/1990, art. 217, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”;

9.1.1.3 recebimento de pensão com fundamento na Lei 8.112/1990, art. 217, inciso I, alíneas “d” e “e” e inciso II, alíneas “a”, “c” e “d”;

9.1.1.4 titularidade de cargo público efetivo federal, estadual, distrital ou municipal ou de aposentadoria pelo Regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público,

9.1.1.5 ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em empresa pública federal, estadual, distrital ou municipal;

9.1.2 fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da respectiva notificação pela unidade jurisdicionada, para que cada interessada apresente sua defesa, franqueando-lhe o acesso às provas contra elas produzidas e fazendo constar no respectivo ato convocatório, de forma expressa, a seguinte informação: “da decisão administrativa que suspender ou cancelar o benefício, caberá recurso nos termos dos arts. 56 a 65 da Lei 9.784/1999, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão pela parte interessada, perante o próprio órgão ou entidade responsável pelo cancelamento da pensão”;

9.1.3 na análise da defesa a ser apresentada pelas interessadas, considerar não prevalentes as orientações extraídas dos fundamentos do Acórdão 892/2012-TCU-Plenário, desconsiderando a subjetividade da aferição da dependência econômica das beneficiárias em relação à pensão especial instituída com base na Lei 3.373/1958 e da aferição da capacidade da renda adicional oferecer subsistência condigna, em vista da possibilidade de supressão do benefício previdenciário considerado indevido;

9.1.4. não elididas as irregularidades motivadoras das oitivas individuais descritas nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.5 deste acórdão, promover, em relação às respectivas interessadas, o cancelamento da pensão decorrente do art. 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/58;

9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, fixar prazo de 60 dias, a contar da ciência, para que as unidades jurisdicionadas apresentem ao Tribunal de Contas da União plano de ação com prazo para cumprimento e ciência a esta Corte de Contas das medidas determinadas nos subitens 9.1.1 a 9.1.4 deste Acórdão, a serem implementadas em até 180 dias da ciência da presente deliberação;

9.3. com base no art. 250, inciso V, do Regimento Interno, promover a oitiva dos órgãos listados na peça 241, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, apresentem esclarecimentos e providências adotadas sobre os indícios de pensionistas falecidas, mantidas em folha de pagamento, juntando os documentos necessários à comprovação de suas alegações;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) que monitore as determinações expedidas nos itens 9.1 a 9.3 deste Acórdão;

9.5. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, às unidades jurisdicionadas listadas nas peças 240 e 241, a ser anexadas aos respectivos ofícios de notificação.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Justificativa do não cumprimento

	Itens 9.1.1 e 9.1.2. Cinquenta e oito pensionistas foram apontados pelo TCU com indícios de irregularidades a serem investigados. Desses, 52 foram notificados a apresentarem defesa por meio de ofício com aviso de recebimento, 4 já haviam tido o benefício cancelado após a análise de seus casos à luz do Acórdão n. 892/2012, 2 haviam tido o benefício cancelado por outras razões e 1 era falecida. 

Itens 9.1.3 e 9.1.4. Ainda não totalmente cumpridos, pois a diligência está ainda em fase de defesa e análise das defesas. O prazo para cumprimento deste item e conclusão da diligência é até 4/6/2017.
Item 9.2. Foi elaborado um plano de ação; porém, ainda não encaminhado ao TCU, uma vez que o prazo final para o envio é até 4/2/2017. 


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	007.815/2016-6
	8.788/2016-TCU

Segunda Câmara
	9.4 ( 9.4.3)
	Determinação
	Processo/CD 
n. 117.679/2015

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da concessão de aposentadoria a ex-servidores da Câmara dos Deputados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei n. 8.443/1992, arts. 260 e 262, do Regimento Interno, e Súmula TCU n. 106, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria a Abner Akiu de Abreu, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo inativo a que se refere o item 9.1 acima até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. considerar legal e ordenar o registro do ato em favor de Emerson Paranhos Santos;

9.4. determinar à Câmara dos Deputados que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado de que trata o item 9.1, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que o inativo referido no item 9.1 tomou conhecimento do acórdão.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Justificativa do não cumprimento

	Item 9.4.3. Em razão da interposição de pedido de reexame pelo interessado junto ao TCU contra o Acórdão n. 8.788/2016/TCU-2ª Câmara, conforme informação recebida pela Câmara dos Deputados por intermédio do Ofício n. 10.600/2016-TCU/Sefip, de 1/11/2016 (Processo/CD n. 128.109/2016), o qual possui efeito suspensivo sobre a decisão recorrida, a VPNI foi restabelecida para 2/10 da antiga FC-7 e 8/10 da antiga FC-6, até que o referido recurso seja julgado pelo TCU. Assim, embora a Câmara dos Deputados tenha dado início às providências necessárias à regularização do ato de aposentadoria de Abner Akiu de Abreu, considerado ilegal pelo TCU, a administração está aguardando a análise do pedido de reexame pelo interessado junto àquela Corte de Contas, haja vista que o referido recurso tem efeito suspensivo.


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	012.960/1997-7
	1.804/2016-TCU

Primeira Câmara
	9.3.2 e 9.3.3
	Determinação
	Processo/CD 
n. 25.497/1996

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da concessão de aposentadoria ao ex-servidor da Câmara dos Deputados, Oscar Ferreira da Silva,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei n. 8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Oscar Ferreira da Silva (057.265.061-20), negando-lhe o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU n. 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que o interessado teve conhecimento do acórdão;

9.3.3. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:

9.4.1. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser editado novo ato de aposentadoria em favor do interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser submetido a novo julgamento pelo Tribunal, nos termos dos arts. 260, caput, e 262, § 2º, do RITCU;

9.4.2. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente deliberação, representando ao Tribunal em caso de não atendimento.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Departamento de Pessoal/Coordenação de Inativos e Pensionistas

	Justificativa do não cumprimento

	Itens 9.3.2 e 9.3.3. Em razão da interposição de pedido de reexame pelo interessado junto ao TCU contra o Acórdão n. 1.804/2016/TCU-1ª Câmara, conforme informação recebida pela Câmara dos Deputados por intermédio do Ofício n. 1.689/2016-CD, o qual possui efeito suspensivo sobre a decisão recorrida, a Câmara dos Deputados está aguardando que o referido recurso seja julgado pelo TCU. Assim, embora a Câmara dos Deputados tenha dado início às providências necessárias à regularização do ato de aposentadoria de Oscar Ferreira da Silva, considerado ilegal pelo TCU, a administração está aguardando a análise do pedido de reexame pelo interessado junto àquela Corte de Contas, haja vista que o referido recurso tem efeito suspensivo contra a decisão recorrida.


Fonte: Departamento de Pessoal.
	Processo TC
	Acórdão
	Item
	Tipo
	Comunicação expedida

	023.050/2013-6
	3.051/2014-TCU-Plenário
	9.1.1, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8
	Recomendação
	Ofício 0867/2014-TCU-Sefit
Processo/CD n. 129.939/2014

	Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação

	Câmara dos Deputados                      

	Descrição da deliberação

	VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam da consolidação de auditorias realizadas em diversos órgãos e entidades da Administração Pública Federal com vista a avaliar a implementação dos controles de TI informados em resposta ao levantamento do perfil de governança de TI de 2012, bem como verificar a adoção de planos e estratégias para implementação e melhoria da governança de TI.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – Dest, à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MP, ao Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, à Secretaria Geral da Presidência do Tribunal de Contas da União – Segepres/TCU, à Diretoria Geral da Câmara dos Deputados e à Diretoria Geral do Senado Federal que:

9.1.1. estabeleçam mecanismos permanentes de interlocução e compartilhamento de estratégias, ações e produtos no sentido de maximizar o aproveitamento de soluções elaboradas por um órgão governante superior (OGS), tais como guias, manuais, entre outros, pelos demais OGS, com o objetivo de alcançar maior eficiência e celeridade na melhoria dos processos e estruturas das organizações sob sua respectiva jurisdição;

9.1.2. estabeleçam estratégias e ações de sensibilização da alta administração das organizações sob sua jurisdição quanto ao tema governança de TI, com o objetivo de orientar tais responsáveis acerca de seu papel na avaliação, direção e monitoramento da gestão e no uso da tecnologia da informação;

9.1.3. orientem as unidades sob sua jurisdição a avaliar previamente a viabilidade de projetos de TI, incluindo, entre os objetos de análise, a verificação do custo/benefício do projeto, a exemplo do processo EDM02 – Assegurar a Entrega de Benefícios do Cobit 5;

9.1.4. orientem as organizações sob sua jurisdição a respeito da importância da adoção das seguintes práticas relativas ao planejamento de TI e seu acompanhamento:

9.1.4.1. atribuição de responsáveis pelo alcance dos objetivos e metas de TI;

9.1.4.2. definição de responsáveis pela aferição dos indicadores de TI;

9.1.4.3. disponibilização de indicadores estratégicos para acompanhamento por parte da alta administração, mediante relatórios ou sistemas específicos;

9.1.4.4. estabelecimento de instrumentos de acompanhamento, a exemplo de: sistemas, reuniões periódicas e relatórios;

9.1.4.5. definição de ações específicas para quando as metas de TI não forem alcançadas, a exemplo de: discussão em reuniões, escalamento e elaboração de planos de tratamento;

9.1.4.6. divulgação interna e externa do alcance das metas de TI, ou os motivos de elas não terem sido alcançadas.

9.1.5. normatizem a obrigatoriedade de que todas as organizações sob sua jurisdição gerenciem os riscos de TI a que estão sujeitos, por meio de um processo formal;

9.1.6. promovam ações de sensibilização e capacitação dos gestores das organizações sob sua jurisdição quanto à gestão de riscos de TI, com o objetivo de orientá-los sobre a identificação, análise, tratamento e comunicação dos riscos a que a instituição está sujeita;

9.1.7. orientem as unidades sob sua jurisdição no sentido de aprimorar os respectivos processos de gestão de orçamento e de custos de TI, a exemplo do disposto no processo APO06 – Gerenciar orçamento e custos do Cobit 5, com vista a permitir a visualização e o acompanhamento da evolução dos custos diretos e indiretos de TI, incluindo, por exemplo, os custos ligados a recursos humanos (remuneração, treinamento etc.) e infraestrutura;

9.1.8. elaborem modelo de custos de TI para servir de referência às organizações jurisdicionadas, baseado na definição dos serviços prestados, de forma a tornar a alocação de custos aos serviços de TI identificável, mensurável e previsível, a exemplo do previsto na prática APO06.04 – Modelar e alocar custos do Cobit 5.

	Providências adotadas

	Setor responsável pela implementação

	Centro de Informática

	Justificativa do seu não cumprimento

	Item 9.1.1. Não se aplica à Câmara dos Deputados, que se constitui em órgão único. Portanto, não possui OGS. 

Item 9.1.5. No âmbito do Centro de Informática, há processo de Gestão de Riscos de TIC por meio do qual são levantados, mensalmente, riscos em projetos, processos, execução orçamentária e segurança de TIC. Há também uma análise de riscos efetuada durante as revisões dos termos de referência para contratações em TIC. 

Há ainda projeto corporativo, patrocinado pela Diretoria-Geral, para definição de modelo de gestão de riscos, em toda a Câmara dos Deputados, assim como sua normatização. Há membros de todas as diretorias nesse projeto, inclusive do Centro de Informática.

Data estimada para implementação: 30/8/2017.
Item 9.1.6. Em projeto corporativo, patrocinado pela Diretoria-Geral para definição de modelo para gerenciar riscos na Câmara dos Deputados. Consta em seu escopo uma estratégia de comunicação a toda a Câmara dos Deputados. No citado projeto, há membros de várias unidades da Casa, inclusive do Centro de Informática. 

Houve a realização de um primeiro treinamento no âmbito do referido projeto, envolvendo servidores de diversas unidades. O foco foi a implementação da Gestão de Riscos com base na norma ABNT NBR ISSO 31000. Há previsão da realização de novos treinamentos no ano de 2017.

Data estimada para implementação: 30/8/2017.
Item 9.1.7. No âmbito do Centro de Informática, há processo de gestão orçamentária de TIC modelado em adesão ao processo de gestão de demandas de TIC. Na gestão orçamentária, abrangem-se os custos de bens e insumos de TIC desde o planejamento até a sua execução. Nos projetos corporativos, há ainda a contabilização dos custos relativos a recursos humanos.  

Item 9.1.8. O Centro de Informática tem intensificado esforços no aperfeiçoamento dos serviços de TIC. Com esse propósito, o Plano Estratégico de TIC prevê a ação estratégica AE 8.1 – Implantar Programa de Gestão de Serviços de TIC, representada por projetos que vão desde a definição e implantação de Catálogo de Serviços até a elaboração e implantação de processo de Gestão de Nível de Serviços de TIC.  

Para atender aos serviços disponibilizados no catálogo acessível a todas as unidades da Câmara dos Deputados, foi necessário especificar os serviços internos ao Centro de Informática, de maneira a sistematizar e dimensionar as requisições internas necessárias ao atendimento de cada solicitação externa. E, a partir do estabelecimento dos acordos de nível de serviço com os gestores de negócio, será possível precisar o custo de cada serviço de TIC.

Representantes do Centro de Informática fazem parte da equipe de projeto corporativo, patrocinado pela Diretoria Administrativa, para definição de modelo de gestão de custos em toda a Câmara dos Deputados.

Data estimada para implementação: 15/12/2017.

	Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

	O atendimento completo às recomendações depende de iniciativas que envolvem vários setores da Câmara e tem um nível elevado de complexidade. Isso ocorre em relação aos itens 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.8.


Fonte: Centro de Informática.
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